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Ata da 19ª (décima nona) Reunião Ordinária, da segunda Sessão Legislativa 
da Câmara Municipal de Ouro Branco, realizada no dia 14 (quatorze) de junho 
de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e quinze minutos, sob a 
Presidência do Vereador José Irenildo Freires de Andrade e com a presença 
dos Vereadores desta Casa, foi declarada aberta a Reunião. Inicialmente o 
Vereador Secretário efetuou a leitura da Ata da Reunião anterior, dada por 
aprovada. Após foram apresentadas as correspondências recebidas por esta 
Casa: o Sr. Cel. Sérgio Henrique Cardoso, protocolou nesta Casa Legislativa 
um Memo de nº 16, comunicando que não poderá comparecer na Reunião 
Ordinária do dia 21 de junho do corrente, solicitação esta feita pela Vereadora 
Valéria de Melo Nunes Lopes através do seu Requerimento de nº 95/2022, pois 
o mesmo já havia agendado compromisso fora do Município, não sabendo 
precisar o horário de retorno, diante desta situação o mesmo adiou a sua vinda 
a esta Casa para esclarecimentos, para a Reunião Ordinária do dia 28 de junho 
do corrente. Em seguida foram apresentadas as seguintes Proposições: 1 - 
Projeto de Lei nº 72/2022, que “Autoriza ao Poder Executivo dispor sobre a 
prioridade no atendimento aos portadores de diabetes que precisam fazer 
exames, coletas de sangue, ultrassonografia, de abdômen em postos de 
saúde, clínicas, hospitais, laboratórios e similares no Município de Ouro Branco 
e dá outras providências”, de autoria do Vereador José Irenildo Freires de 
Andrade; 3 – Veto a Proposição de Lei nº 37/2022, que “Dispõe sobre a Política 
de estímulo ao brincar na infância e institui a Semana Municipal do brincar no 
Município de Ouro Branco e dá outras providências, de autoria do Executivo; 4 
– Emendas nºs 02 e 03/2022 ao Projeto de Lei nº 67/2022, que Altera a Lei 
Municipal 1.868/2011, que Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos 
do Magistério e demais Servidores do Quadro Setorial da Educação do 
Executivo Municipal de Ouro Branco, para adequá-lo à Lei Federal 14.113, com 
redação dada pela Lei Federal 14.276/2021, de autoria da Vereadora Nilma 
Aparecida Silva; 5 – Emenda nº 02 ao Projeto de Lei nº 58/2022, que “Dispõe 
sobre as Diretrizes para Elaboração da Lei Orçamentária de 2023 do Município 
de Ouro Branco e dá outras providências”, de autoria de todos os Vereadores 
desta Casa; 6 – Requerimento nº 107/2022, de autoria do Vereador Neymar 
Magalhães Meireles; 7 – Requerimento nº 108/2022, de autoria do Vereador 
Imar Vieira; 8 – Requerimento nº 109/2022, de autoria da Vereadora Valéria de 
Melo Nunes Lopes; 9 – Requerimento nº 110/2022, de autoria dos Vereadores 
Neymar Magalhães Meireles e Nilma Aparecida Silva; 10 – Requerimento nº 
111 e 112/2022, de autoria do Vereador Warley Higino Pereira; 11 – Moção de 
Pesar nº 10/2022, de autoria dos Vereadores Neymar Magalhães Meireles e 
Nilma Aparecida Silva. Ato contínuo o Sr. Presidente passou à Segunda Parte 
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da Reunião – Ordem do Dia. Primeiramente as Comissões de Legislação, 
Justiça e Redação, Fiscalização Financeira, Orçamentária e Tomada de 
Contas, Obras e Serviços Públicos, Educação, Cultura, Assistência Social e 
Saúde e Defesa de Meio Ambiente, ofereceram Parecer favorável ao Projeto 
de Lei nº 61/2022, sendo aprovado em 1ª e 2ª discussão e votação, bem como 
em Redação Final, com dispensa de interstício a pedido do Vereador Neymar 
Magalhães Meireles. Posteriormente os Projetos de Lei nºs 65 e 66/2022, 
receberam Parecer favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e 
Redação, Fiscalização, Orçamentária e Tomada de Contas e Educação, 
Cultura, Assistência Social e Saúde, aprovados em 1ª e 2ª discussão e 
votação, bem como em sua Redação Final, com dispensa de interstício por 
solicitação do Vereador Neymar Magalhães Meireles. Após o Projeto de Lei nº 
67/2022, recebeu Parecer favorável das Comissões de Legislação, Justiça e 
Redação, Fiscalização Financeira Orçamentária e Tomada de Contas e 
Educação, Cultura, Assistência Social e Saúde, sendo aprovado em 1ª 
discussão e votação. O Projeto de Lei nº 68/2022, foi aprovado em 1ª e 2ª 
discussão e votação, bem como em sua Redação Final, com dispensa de 
interstício por solicitação do Vereador Neymar Magalhães Meireles e com 
Parecer favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação, 
Educação, Cultura, Assistência Social e Saúde e Defesa de Meio Ambiente. Já 
o Projeto de Lei nº 74/2022, o mesmo recebeu Parecer favorável das 
Comissões de Legislação, Justiça e Redação, Fiscalização Financeira 
Orçamentária e Tomada de Contas e Obras e Serviços Públicos, aprovado em 
1ª e 2ª discussão e votação, bem como em Redação Final, com dispensa de 
interstício por solicitação do Vereador Neymar Magalhães Meireles. O Projeto 
de Resolução nº 05/2022, recebeu Parecer favorável da Comissão Especial, 
composta pelos Vereadores Nilma Aparecida Silva, Imar Vieira e Rodrigo Vieira 
Duarte, sendo aprovado em 1ª e 2ª discussão e votação, bem como em sua 
Redação Final, com exceção da Vereadora Valéria de Melo Nunes Lopes, e 
com dispensa de interstício por solicitação do Vereador Neymar Magalhães 
Meireles. A Vereadora Valéria de Melo Nunes Lopes solicitou “vista” do Projeto 
de Resolução nº 06/2022, sendo atendida de pronto pelo Presidente desta 
Casa. Os Requerimentos nºs 107, 108, 109, 110, 111 e 112/2022, foram 
solicitados “vista” pelo Vereador José Heleno de Souza, sendo concedida de 
imediato. Após foi feito um minuto de silêncio em respeito a falecida, tendo em 
vista a Moção de Pesar apresentada. Finalizando o Sr. Presidente organizou a 
Ordem do Dia da próxima Reunião Ordinária, dela fazendo parte o Veto a 
Proposição de Lei nº 37/2022, o Projeto de Lei nº 67/2022 e respectivas 
Emendas, Projeto de Lei nº 72/2022, Projeto de Resolução nº 06/2022 e 
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Requerimentos nºs 107, 108, 109, 110, 111, 112/2022. Às 21h15, nada mais 
havendo a tratar, o SR. Presidente agradeceu a presença de todos e deu por 
encerrada a presente Reunião. Para constar, lavrou – se esta Ata, que, após 
lida e aprovada, será assinada pelo Presidente e Secretário.   
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